
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE  PERMISSÃO  DE  USO  CELEBRADO 
EM  09.07.2024,  QUE  ENTRE  SI  CELE-
BRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO CEARÁ E O TRIBUNAL REGIO-
NAL ELEITORAL DO CEARÁ,  VISANDO 
O EMPRÉSTIMO DE DOIS APARELHOS 
SCANNERS.  (PROCESSO  ADMINISTRA-
TIVO 8525193-19.2025.8.06.0000).

AD2/TPU Nº 01/2024

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, com sede na Av. Gene-
ral  Afonso Albuquerque Lima,  s/nº,  Cambeba,  Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente TJCE ou Permitente, neste ato repre-
sentado por seu Presidente, Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto, no uso de suas atri-
buições legais, e o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ-TRE, com sede na 
Rua Dr.  Pontes  Neto,  S/N,  Bairro Eng.  Luciano Cavalcante,  inscrito  no CNPJ/MF sob o nº 
06.026.531/0001-30, doravante denominado de TRE/CE ou Permissionário, neste ato representa-
do por sua Presidente, Desembargadora Maria Iraneide Moura Silva, resolvem celebrar o presen-
te Aditivo ao Termo de Permissão de Uso, de acordo com as cláusulas e condições adiante enun-
ciadas:

Cláusula Primeira – Da Fundamentação Legal

O presente Termo reger-se-á por toda a legislação aplicável, especialmente pela Lei 
Federal n° 14.133/2021 e suas alterações.

Cláusula Segunda – Do Objeto

Constitui  objeto  deste  aditivo  prorrogar  por  12  (doze)  meses,  com  início  em 
09.03.2026 e término em 09.03.2027, o Termo que tem por objetivo a Permissão de Uso, ao Tri-
bunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE), de 02 (dois) aparelhos de scanners modelo i3400.

Cláusula Terceira – Da Ratificação

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo original, acrescidas ou 
alteradas pelos Termos Aditivos posteriores, que não colidirem com as cláusulas ajustadas no 
presente Termo.
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E, por acharem os participantes e perfeito acordo com as condições e cláusulas sobre-
citadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sendo o seu ex-
trato publicado no Diário da Justiça Eletrônico Administrativo.

Fortaleza/CE, data da última assinatura registrada pelo sistema.

Heráclito Vieira de Sousa Neto

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJCE

Maria Iraneide Moura Silva

DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRE/CE

TESTEMUNHAS:   ______________________________________           ______________________________________
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